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Autoriza o Tribunal de Contas do Estado de Roraima a instituir o Programa de Desligamento 
Voluntário – PDV, destinado aos servidores efetivos, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Roraima – TCERR, 
o Programa de Desligamento Voluntário de Servidores Efetivos – PDV, com o objetivo de 
alocação dos recursos humanos, propiciar a modernização da Administração e auxiliar no 
equilíbrio das contas públicas.
Art. 2º Poderão participar do Programa de Desligamento Voluntário – PDV os servidores 
que assim o desejarem, admitidos por concurso público, ainda que estejam cumprindo 
estágio probatório.

-
cional do servidor com o Tribunal de Contas, que se efetivará com a publicação do ato 
de exoneração.
Art. 3º Para aderir ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV, o servidor deverá 
preencher requerimento em modelo padronizado dirigido à Diretoria de Gestão Administra-
tiva e Financeira - DIGAF, onde expressará sua concordância com os termos do Programa 

e no qual manifestará a renúncia em relação à sua estabilidade no serviço público.
§ 1º Após a formalização do processo de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário 
– PDV, este será encaminhado aos setores técnicos para instrução e parecer, sendo, após, 
submetido à Presidência do Tribunal de Contas para homologação.
§ 2º Não será deferida a adesão ao PDV do servidor cuja saída represente prejuízo às 
atividades do Tribunal de Contas.

ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV por cargo, área de atuação e/ou unidade 
de lotação.
Art. 4º Ficam excluídos do Programa de Desligamento Voluntário – PDV os servidores 
públicos:
I - ocupantes exclusivamente de cargos comissionados;
II - tenham requerido aposentadoria;
III - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado que importe na 
perda do cargo público ao qual ocupam; e
IV - os servidores exonerados a pedido, ainda que estejam em vacância, ou demitidos por 
iniciativa da administração.
Art. 5º O deferimento da adesão ao referido Programa implica no rompimento do vínculo 
do servidor com o Tribunal de Contas do Estado, com os seguintes direitos e incentivos:
I -direitos:
a) pagamento de férias vencidas e não gozadas e as proporcionais;
b) 13º salário proporcional; e
c) remuneração proporcional aos dias trabalhados no mês.
II - incentivo:
a) indenização correspondente a 3 (três) meses de salário-base (cargo, classe e nível atual), 
multiplicado por ano trabalhado no Tribunal de Contas.
b) a indenização de que trata a alínea “a” do inciso II também é devida sobre fração de 
ano, hipótese em que será calculada, proporcionalmente, por mês de efetivo exercício.
c) para efeito do disposto na alínea “a” do inciso II, não serão consideradas no cálculo do 
incentivo quaisquer outras vantagens ou direitos, ainda que de natureza remuneratória, 
permanente ou que tenha a mesma base de cálculo.

que poderá ser feito em montante único ou dividido, mediante depósitos mensais em 
conta corrente, em até 12 (doze) parcelas calculadas conforme alínea “a” do inciso II, até 
a quitação do valor.

na data em que for publicado o ato de exoneração.

no prazo de trinta dias, contados da data do deferimento de adesão ao PDV.
Parágrafo único. O servidor que aderir ao PDV permanecerá em efetivo exercício até a 
data da publicação do ato de exoneração.
Art. 7º O Programa de que trata esta lei terá vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual 
período, por ato da Presidência do Tribunal, e será implementado em etapas e meses es-

Parágrafo único. Cabe ao Presidente do Tribunal de Contas, antes da implementação do 

do PDV instituído por esta Lei.
Art. 8º O PDV deverá ser implementado a partir do momento em que o TCE tiver dis-

Art. 9º VETADO.
Art. 10. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias a serem consignadas no orçamento.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos - RR, 17 de janeiro de 2019.

Governador do Estado de Roraima

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos e proventos dos servidores públicos, ativos e 
inativos, do Ministério Público do Estado de Roraima.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Em cumprimento ao art. 37, inciso X, da Constituição Federal e ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 991, de 06 de maio de 2015, que alterou a Lei nº 153, de 1º de outubro de 

dos servidores públicos, ativos e inativos, do Ministério Público do Estado de Roraima, a 
partir de 1º de janeiro de 2018.
Art. 2º Os anexos de I a VII, da Lei nº 153, de 1º de outubro de 1996 e suas alterações, passam 
a vigorar com os quantitativos e valores que integram os Anexos de I a VII da presente Lei.

portela
Realce
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Art. 3º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta dos recursos orça-

Legislação pertinente.

de 1º de janeiro de 2018.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio Senador Hélio Campos, 17 de janeiro de 2019. 

Governador do Estado de Roraima
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Dispõe sobre a exploração comercial de madeiras submersas em águas represadas no 
território estadual e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É o Poder Executivo Estadual autorizado, por meio da Fundação Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos Renováveis – FEMARH, a cadastrar empresas interessadas 
na exploração de madeiras submersas em águas estaduais represadas.

de obras públicas na construção de barragens, estejam localizadas no território estadual.
Art. 3º As árvores não retiradas antes do fechamento das comportas das barragens e que 
estejam submersas poderão ser cortadas e retiradas do fundo da lâmina de água, utilizan-

Art. 4º O Poder Executivo estadual, ouvidos os órgãos estaduais competentes, editará in-
strumento normativo regulamentando a presente lei, disciplinando a exploração econômica 
da atividade madeireira no âmbito aquático em que as árvores se encontrem submersas.
Art. 4º As receitas decorrentes da aplicação desta lei serão incorporadas anualmente ao 
orçamento anual da FEMARH.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos - RR, 17 de janeiro de 2019.

Governador do Estado de Roraima

Estabelece a equiparação dos portadores de doença renal crônica com os direitos das 
pessoas portadoras de necessidades especiais em relação à acessibilidade e oportunidades 

no estado de Roraima.
O INTERVENTOR FEDERAL DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

de necessidades especiais em relação ao preenchimento do percentual legal de vagas 

Estado de Roraima.

documentação emitida pelos órgãos competentes que ateste a doença renal. 
Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos, 17 de janeiro de 2019. 

Governador do Estado de Roraima

Altera e revoga dispositivos da Lei Complementar Estadual nº 006/94 – TCE/RR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:
Art. 1º O artigo 77 da Lei Complementar Estadual nº 006/94 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 77. Os Conselheiros elegerão, em escrutínio secreto, bienalmente, o Presidente, o 
Vice-Presidente, o Corregedor, o Ouvidor e o Presidente da Escola de Contas para o mandato 
correspondente a 2 (dois) anos civis, nos termos do Regimento Interno.(NR)
Art. 2º O inciso I do artigo 81 da Lei Complementar Estadual nº 006/94 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
Art. 81. Compete ao Corregedor, além de suas funções normais de Conselheiro e de outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno:
I- apurar infrações de dever funcional cometidas por membros e servidores do Tribunal, 
exercendo o poder disciplinar, salvo aplicação de pena de demissão que dependerá de 
autorização do Pleno; (NR)
Art. 3º Ficam acrescidos ao artigo 81 da Lei Complementar Estadual nº 006/94 os incisos 
VII a XI, com a seguinte redação:
Art. 81. Compete ao Corregedor, além de suas funções normais de Conselheiro e de outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno:
[...]
VII- efetuar o planejamento anual da atividade correcional, encaminhando-o ao Presidente 
e Conselheiros para conhecimento;
VIII- elaborar, manter atualizado e difundir o Código de Ética dos Servidores aprovado 
pelo Tribunal Pleno;
IX- fazer comunicação circunstanciada ao Tribunal Pleno ou ao Presidente, conforme 
o caso, propondo as providências que julgar necessárias, quando, no exercício de suas 
atribuições, constatar quaisquer irregularidades.
X- receber e processar as reclamações e representações formuladas contra Conselheiros 
e Auditores do Tribunal; e
XI- exercer outras atribuições que lhe forem delegadas.
Art. 4º. O caput do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 006/94 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
Art. 108. Os atos normativos, administrativos e jurisdicionais serão publicados no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Roraima - D.E-TCERR. (NR)
Art. 5º Fica revogado o artigo 22-G e os parágrafos 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º e 10 do artigo 
77 da Lei Complementar Estadual nº 006/94, de 6 de junho de 1994.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 17 de janeiro de 2019.

Governador do Estado de Roraima

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS, 
Comunico a Vossas Excelências que, nos termos da primeira parte do inciso V, do Art. 62, 
da Constituição Estadual, veto parcialmente o Projeto de Lei nº 035/2017 que: “Institui o 
Dia do Agricultor Familiar e a Semana Estadual da Agricultura Familiar de Roraima e dá 
outras providências”, conforme explicitado nas razões que seguem:
RAZÕES DO VETO
Em que pese a competência legislativa para legislar sobre a matéria do Projeto de Lei em 

vício de iniciativa, na medida em que invade a competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo Estadual, prevista no art. 63, da Constituição Estadual de Roraima.
No caso do art. 2º, V, estão se criando novas atribuições à Secretaria de Estado da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, ao determinar que a competência para a realização 
da Semana Estadual da Agricultura Familiar seja dessa Secretaria.

-
tração e à implementação de medidas, a iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo, 
a quem cabe, exclusivamente, dispor sobre a matéria, seja por meio de Decreto - de acordo 
com o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal - seja exercendo a prerrogativa 



DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA OITAVA:  Inexistirá transferência de recursos entre MPRR, SEFAZ-RR e PGE-RR e, eventuais
despesas  com  a  execução  deste  Acordo  de  Cooperação  Técnica  ocorrerão  à  conta  da  dotação
orçamentária de cada um dos partícipes.

DO FORO

CLÁUSULA NONA:  Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista para dirimir quaisquer conflitos resultantes
deste Acordo de Cooperação Técnica.

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes este instrumento, em três vias de igual teor e forma.

Boa Vista, 22 de abril de 2019.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MPRR

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RESOLUÇÃO PGJ N º 002, DE 23 DE ABRIL DE 2019

 Estabelece mudanças nas Funções de Confiança sem aumento de despesa.

A PROCURADORA-GERAL  DE JUSTIÇA  DO ESTADO DE RORAIMA , no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 12, incisos VIII, da Lei Complementar Estadual nº 003, de 07 de janeiro de 1994;

Considerando a  autorização para  transformar,  sem aumento  de  despesa,  as  funções  de confiança  do
quadro de pessoal do Ministério Público, e ainda ouvido o Colégio de Procuradores, conforme o Art. 3º da
Lei 1.213, de 24 de novembro de 2017;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Transformar, sem aumento de despesas, consoante disposto no Anexo desta Resolução:

I – 05 (cinco) funções de confiança MP/FC-I, em 10 (dez) funções de confiança MP/FC-IV;

Art. 2º – Esta Resolução produzirá efeitos a partir de 01 de maio de 2019.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 

 

Documento assinado eletronicamente por  JANAINA CARNEIRO COSTA ,  Procurador(a)-
Geral de Justiça , em 23/04/2019, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 
A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código  verificador
0064357 e o código CRC 220A4791.
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ANEXO DA RESOLUÇÃO PGJ N º 002. DE 23 DE ABRIL DE 2019
 

DE   PARA

Quantidade Nível de
Função Valor Valor Total Quantidade Nível de

Função Valor Valor Total

5 MP.FC-I 6.557,02 32.785,10 0 0 0 0
5 MP.FC-II 5.464,17 27.320,85 5 MP.FC-II 5.464,17 27.320,85
5 MP.FC-III 4.371,32 21.856,60 5 MP.FC-III 4.371,32 21.856,60

10 MP.FC-IV 3.278,51 32.785,10 20 MP.FC-IV 3.278,51 65.570,20
20 MP.FC-V 2.185,69 43.713,80 20 MP.FC-V 2.185,69 43.713,80

Total  158.461,45 158.461,45   158.461,45 158.461,45
 

 

Documento assinado eletronicamente por  JANAINA CARNEIRO COSTA ,  Procurador(a)-
Geral de Justiça , em 23/04/2019, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 
A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código  verificador
0064359 e o código CRC 483A4C1B .

EDITAL Nº 009 - MPRR, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
III PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E  TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO

MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DE STINADO A ATENDER A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTO ALEGRE .

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas legais atribuições, em atenção ao disposto no
Edital nº 001 – MPRR, de 13 de dezembro de 2018 (DJE nº 6346, de 14DEZ18), observado o Edital nº 005 -
MPRR,  de  14  de  fevereiro  de  2019  (DJE  nº  6387,  de  15FEV19),  publicados  no  endereço  eletrônico
www.mprr.mp.br, ante a inexistência de candidatos no cadastro de reserva para o turno vespertino e, a
necessidade da Administração, CONVOCA para entrega de documentos, a candidata a seguir identificada,
aprovada no III PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO AO
ENSINO MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ROR AIMA DESTINADO A ATENDER A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTO ALEGRE .
1. CANDIDATA CONVOCADA

NOME CPF

Jhennifer Barros Costa 010.583.152-26

2. Os  candidatos  convocados,  deverão  apresentar até  o  dia  30  de  abril  de  2019 ,  os  documentos
especificados abaixo:
a) Para todos  os candidatos convocados :
1) Certidão ou declaração atualizada e histórico escolar, expedida pela Instituição de Ensino, discriminando
as notas obtidas pelo aluno no Ano Letivo de 2018;
2) Cópia da Certidão de Nascimento;
3) Cópia da Cédula de Identidade do candidato ou outro documento com fotografia e validade em todo o
território nacional;
4) Cópia da Cédula de Identidade de um dos genitores do candidato ou outro documento com fotografia e
validade em todo o território nacional, caso o candidato seja menor;
5) Cópia do CPF, caso o candidato possua;
6) 01 (uma) fotografia 3x4, colorida e recente;
7) Cópia do comprovante de Residência;
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